
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, o 

EORTARIA Nº 12/76 

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

A do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 
ções legaisy | 

Es LY E 

Designar O Dre FELIA CAVALCANTE, Juiz Blei 
“oral da 348 &ona, com sede em ANICUNS, vara resporider 

pelo expediente eleitoral da 648 Zona, sediada em NáZÃo 

RIO, enquanto durar o afastamento legal e te emporário de 

seu titular, Dr. ALLTON GÂNUILDO GOMES, em g0,0 de licen 

ga para tretamento de saúde, e partir do dia 10 do mes em 

GuEDO a 

CUMIRASSE E ARO lZeDEs 

GABINETE LA PESSID 

- ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, 
KES DE CUTUBRO DE 1.976 
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